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REGIDO :PELA LEI  FEDERAL  N° 10.520/2002,  de 17W/2002,  DECRETO  FEDERAL  N° 10"4/2019,  de 20/09/2019,
do  DECRETO  MUNICIPAL  n° 005/2017  de  19  de janeiro  de 2017,  subsicliariamente  à  Lei  n°.  8.666/1993,  de 21/06/1993
alterada e consolidacla (com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei  n° 9.648/98h  Lei n° 123/2006, de 14/12/2006,
Lei-n° 147ml4,  de 07/08/2014 e suas  alterações,  e,  ainda,  Lei  n°  12,846/2013,  de  1° de agosto  de 2013 e suas

posteriones alterações e tiislação complementar em vigor.

PREÂMBUL0
A Pregoeira Oficial da Preféitura Municipal de Acopiara,  designado pela Poriaria n° 010/2020 de 01  de Janeiro de 2021,
'toma  público paTa conhecimento de todos  os  interessados que até as  O9:00h  WOVE  HORAS)  (Horário de  Brasília) do

db 15 DE FE\/EREIRO DE 2021, faná realizar em sessão pública aúavés do endereço eletrônico w\^/w.bH.ora.br -Acesso
ldentificado  no  link especifico,  por meio  de  comunicação  vLa  intemet,  dará  inicio  aos  procedimemos  de  recebimento  e
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àbaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edffl e seus anexos.

OBJETO:

REGISTRO    DE    PREÇOS    VISANI)O   A   AQUISIÇÃO    DE    GAS    LIQUIFEITO    DE
PETRÓLEO.GLP    EM    BOTIJÃO    DE    13KG    DE    INTERESSE    DAS    DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA -CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

T[PO: MENOR PREÇO

CRITERIO                                  DJULGAMENTO:
POR ITEM

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA/ORGÃOGERENCIADOR:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIAS/ÓRGÃOSPARTICIPANTES:

ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SUPERITENDENCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO
GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENT0 SUSTENTÂVEL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
SECRETARIA DE CULTURA,  ESPORTE E JUVENTUDE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

VALIDADE     DA    ATA     DEREGISTRODEPRECOS
12 (DOZE)  MESES

ENDEREçO ELETRÔNICO Pohal:  Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -   www.bll.ora.br

CADASTRAMENTO DASPROPOSTAS:
lnício: 01./02/ 2021  às  15hoomin (Horário de Brasília)

BERTURA                     DASPROPOSTASL~
lnicio:  15/02/ 2021  às O9hl 5min (Horário de Brasília)

INICIO    DA~   SESSÂO    DEDISPUTAI)ELANCES
início: i 5/02/ 2021 às l0hoomin (Horário de Brasília)                           fl/P

DEF]NicõESGERAisi                     âBLA±iHÍHLÊüE¥LAVA

PREFEITllRA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
A`Íenida F]aulino Fébç Ng 362 -Centm -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999
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2.               LICITANTE:  Pessoa Jurídica que pariicipa desta licitação;

3.   HABILITAÇÃ0:  Documemos referentes à verificação atualizada da situação jurklica,  regularidade fiscal e trabalhista,

àu::;#::#íÃft#F+Lí#:T###ffT#a"T##st#j%Tostadepreços,
5.   CONTRATANTE:   0   Municípb   de   Acopiara,   atra\/és   do(s)   órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   súnatário(s)   do
i nstrumento contratual ;
6.   VENCEDORA:  Pessoa  Juridica  à  qual  foi  adjudícado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  súnatária  do  Contrato  com  a

#i#á#flERVEMÊNcm:  A  Pnbnura   MunM   de  Acopiana,   que  é  o  óüão  encarmgado   do
acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.   PREGOEIRA:  Sen/idora designada por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal,  que  realizará os procedimentos
relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recurso,  elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio,  recebimento, o exame e a decisão sobne recursos e o encaminhamento do processo de\/Ídamente instruido,  após
a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação;
9.      EQUIPE  DE APOIO:  Equípe desúnada  por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal,  fórmada por,  no  mínímo,  02
sen/idores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a nealização do pregão;

###?#sLi#:m:t#g#d#J:#:::#Ê+ú#sÍí+ffiJ#
adjudicar o  objeto  ao  vencedor,  no  caso  de  interposição  de  recurso,  homologar o  resultado  da  licitação  e  promover a
celebração do Contrato e comatos;
11.  lTEM:  Cada parcela que periaz o objeto désta licitação.
12,  PMA:  Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõemse o presente Edffl das partes A e 8, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições paia competição, julgamento e fomalização da Ata de  Registro
de Preços e Contratos.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Reférência do Objeto;
Anexo 11 -Modeb da Proposta de Preços;
Anexo  111 -Modelo de Declarações;

Anexo W -Mínuta da Ata de Registno de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1  .  DO OBJETO.
_ _ _ _ _ _ _ _ _1 Ç{=
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ACOPIARA  iE,   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES   CONTIDAS   NO   TERMO   DE   REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO
EDrrAL.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO



2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação.

3 - DAS CONDlçõES DE PARTIC[PAÇÃO

®

poDERÃo pARTicipAR DESTA Licn-ACÂo:
3.1  -Quaisquer interessados na foma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste País, cadastrados ou não no
Cadastro   de   Fornecedores   da   Prefeitura   Municipal   de  Acopiara/CE   e   que  satisfiaçam   a  todas   as   condições   de
cadastramento junto  a  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -  BLL,  bem  como,  da  legislaçãc]  em  \/igor,  deste  edffl,  inclusive
téndo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto
à forma constituição do tipo de empresa, sendo:
a)  Sob  a  denominação  de  sociedades  empresárias:   Em  nome  coletivo,  comandfta  simpk£,   comandfta  por  ações,
AAnônima -  SA (regubda pela Lei  n° 6.404-76),  a Limitada UTDA) e a Empresa lndividual de Responsabiltiade Limitada -
EIRELl  (regulada pela  Lei  Federal  n°  12.441/11);

b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
c)  Sob a denominação de Empreendedor individual (MED ou Empresário lndívidual fil).

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.2.1  -Após  analise do juúamento  dos docurnentos de habilitação for constatada  a comunhão de sócios,  diretores ou
representantes eme licitantes participantes, somente uma delas poderà participar do ceriame.
3.3 - Os interessados que se encontrem em  processo de falência/recuperação judicial, de dissolução, de fusão,  de cisão
ou   de   hcorporação,   ou   ainda,   que   estçíam   cumprindo   suspensão   temporária   de   participação   em   licitação   ou
Ímpedimento de contratar com  a  Preféitura  Municipal  de Acopiara/CE,  ou  tenham sido  declaradas  inídôneas  e  estçjam
impedidas de  licitar ou contratar com  a Administração Pública  Federal,  Estadual e  Munícipal,  bem como lícitantes que se
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(CEIS);
3.4   -   Empnesas   ci+jos   diretores,   gerentes,   sócios   e   responsáveis   técnicos   sçjam   servidones   ou   dirigentes   da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  membno  efetivo  ou  substituto  da  Comissão  de  Pnegão,  bem  como  a
Pregoeira ou membno da Equipe de Apoio.
3.5  -  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  lnteresse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa  condição  (Acórdão  n°  746/2014-

TCU-Pbnário).

3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil;
3.7 -Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8  -  A  total  incompatibilídade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação  mplicarà  na  impossibmdade  de
sua pariicipação no cehame.

n
4 - DO CREDENC"ENTO E DEMAIS INFQ.RIVIAçÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO
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4.1  -0  licitante deverá estar credenciado,  de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edNal paia o recebimento das pnopostas.
42 -0 cadastramento do licitante deverà ser fequerido acompanhado dos seguintes documentos:
a)   lnstrumento   pariicukm   de   mandato   outorgando   à   operador   devidamente   credenciado   junto   à   Bolsa,   poderes
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c)  Especificações do  produto objeto  da licitação  em  confomidade com  edital,  constando  preço,  marca e  modelo e  em
caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no Ícone ARQ. "A empresa participame do ceriame não deve
ser identificada".  Decreto  10.024/19 ari. 30 parágrafó 5°.

4.3  -  0  custo  de  operacionalízação  e  uso  do  sistema,  ficará  a  cargo  do  LÍcitante  vencedor do  cer[ame,  que  pagará a
Bolsa  de  LÍcitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o  equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma
sobre  o  valor  contratiial  ajustado,   a  títuk)  de  taxa  pela  utilização  dos   recursos  de  tecnologb  da  Ínfomação,  em
conformidade com o regulamento operacional da BLL -Bolsa de Licítações do Brasil.
4.4  -  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie,  além  da  apresentação  da  declaração  para  fins  de  habilitação,
cbverá,  quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado  no sistema, verificar nos dados cadastrais
+i assinalou o  regime ME/EPP  no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade
cb desempate. Ari. 44 e 45 da LC 123/2006.

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.5 - 0 cehame será conduzido  pela  Pregoeina,  com  o auxilb da equipe de apob,  que terâ,  em especial,  as seguintes
atribuües:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apob;
b) responder as questões fomubdas pelos fomecedores, nelativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilklade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir a sessão públíca via intemet;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) decbrar o vencedor;

D receber, examinar e decidir sobne a pertinência dos recursos;
j) e"rar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a comratação;

»  abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  irregularidades  \/isando  a  aplicação  de  penalídades  previstas  nalegü.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LIcrTAçÕEs DA BOLSA DE LIcrTAÇÕES E LEILÕEs:
4.6  -  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  Índividuais  Ínteressadas  deverão  nomear  através  do  instrumemo  de  mandato

pre\Íísto  no  item 42 "a",  com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  atribuindo  poderes  para  fomular  lances  de  preços  e  praticar todos  os  demais  atos  e
operações no sfte: www.bll.om.br .

4.7 -A pariicipação do  licitante  no  pregão  eletrônti se  dará  por meio  de  participação direta ou  através  de  empresas
associadas à  BLL -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  a qual  deverà  manifestar,  por meío de seu operador designado,  em
campo próprb do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimemc) às exigências de habilitação previstas no Edffl.
4.8  -  0  acesso  do  operador ao  pregão,  para efeito de encamínhamento de  pnoposta de  preço  e  lances sucessi\/os  de

preços, em nome do licitante, somente se dará medíante prévia definição de senha privativa
4,9  -  A chave  de  identificação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser utilizadas  em  qualquer pregão  eletrônico,  salvo

Í,,#Éfl+t=#Oe#:::#oou###ía#LLàL|Li|Deuso#i#::#âftaçãoefétuada
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responsabilidade  legal  pelos  atos  praticado§: e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações
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emmas pelo sístema ou da desconexão do seu representante;
4.14  -  0  licitante  responsabHizai3e  excluswa  e fomalmente  pelas  transações  efétuadas  em  seu  nome,  assume  como
fimes e verdadeiras suas  propostas e seus  lances,  inclusive os atos  praticados dinetamente ou  por seu  representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da IÍcitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciak5 de acesso, ainda que por terceiros.
4.15 -Poderão pariicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sçja compatível com o objeto desta licitação.
4.16 -Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecída ou através de uma empresa
associada  ou  pelos telefones:  Curitiba-PR  (41)  30974600,  ou  através  da  Bolsa de  Licitações  do  Brasil  ou  pelo  e-mail
contato@bH.oraJ)r.

5 -DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS
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5.1  -  Os  lícítantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automatícamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1  -A licitante deverá consignar,  na foma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já considerados
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
5.2  -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  clos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  ocorrerá  por  meio  de
chave de acesso e senha:
5.3 - As  Microempresas e Empresas de Pequeno  Pone deverão encaminhar a documentação de  habilitação,  ainda que
haja alguma restn.ção de regularidade fiscal e trabalhísta, nos temos do art. 43, §  1° da LC n° 123, de 2006;
5.4 - A  licitante  enquadrada como  microempresa ou  empresa de  pequeno  porte  deverà declarar,  em  campo  próprio do
sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícíos previstos nessa lei.
5.5  -  A  declaração  falsa  relativa  ao  cimprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à  confomidade  da  proposta  ou  ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.
5.6 - lncumbirà ao licitante acompanhar as operações no sístema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsàvel pelo Ônus decorrente da perda de negócios, cliante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão disponiveis no sistema eletrônico.
5.7.1   Qualquer  elemento  que  possa  identificar  a  licitante  importarà  'desclassificação  da  proposta,  sem  prej.uÍzo  das
sanções previstas neste edital;
5.7.2 Até  a aberiura da sessão  pública,  a  licitante  poderá  retirar ou  substituir a  proposta  e  documentos  de  habilitação
anteriomente encaminhados;
5.7.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um dia;
5.7.3.1  Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat,  mensagens às licitantes infomando a data e
o horário previstos para o início da oferta de lances.
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado,  para fim de verificação, sendo a empresa
obrigada a apresentâ-lo no prazo mâximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não
o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.                                                      i
5.8.1  Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa serfeita mediante consulta direta em sitios oficiais na
internet,  todos  os  documentos  enviados  à  Comissão  via  internet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de
Preços ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de  Pregão no prazo máximos do item 5.8 deste edital,



habilitação, à Pro
5.9.2.  Os  documentos  necessários  à  par(icip?,ção  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à

p8`sté``depreçosdepr:ç.oei,iiusa.rexos,deverãoserapresentados.noidiomaoficiaidoBrasii.
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ntos   necessãn.os

Pelos;r;.í;SpectivosconsuladosetraduzidospamoidiomaoficialdoBrasil,por
g#pahici.pação   no   presente  ceriçme   licitatório,   apresentados  em   lingua

autenticados
5.9.3.   Quaisquer
estrangeira,  deve
tradutorjuramenta
5.9.4.  Os docume os neste Edital deverão estar com praz-o de validade em original, ou em cópia jà autenticada

por   cartório    competente,    todos    perfeitamente    legíveis.    Portanto    as    certidões/declarações    bem    como    as    de
falência/recuperação j.udicial  caso exigidas  neste edital  as  quais  não tiverem  em  seu  corpo  sua  data  de  validade terão
validade de 60 (sessenta) dias.
5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cópias  ou  originais,  deverão  conter todas  as  infomações  de  seu  bojo  legíveis  e
inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
5.10. 0  licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da
fase subsequente do processo licitatón.o.
5.11.  Caberá  a  Pregoeira avaliar e desconsiderar as fomalidades que  puderem  ser sanadas  nos trâmites do  processo,
em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade,  razoabilidade e da competitMdade.

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS.
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6.1  - DA FORMA DE APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA DE PREçOS ELETRÔNICA
6.1.1   -Os  licitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  abertura  das  mesmas,
consignando o preço Global do  lTEM,  incluidos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste
edital.

6.2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  témino  do  prazo  para
recebimento.
6.3 - A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverá

• ser elaborada em formulàrio específico CONFORME 0 ANEXO 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio

do  sistema  eletrônico,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discriminado,  contemplando  o  lTEM
cotado  conforme  a  indicação  do  lTEM  no  sistema,  devendo  ser  apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  lTEM  em
destaque  no  sistema,  em  confomidade  com  o  temo  de  referência  -  Anexo  1  do  Edital,  com  critério  de  julgamento
MENOR PREÇO  POR ITEM, a qual conterà:

6.3.1-A modalidade e o número da licitação;

6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE;
6.3.3-Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA)  DIAS;
6.3.5-Os  itens cotados,  nos quantitativos e especificações demonstradas  no  Projeto  Básicon.emo de  Referência,  bem
como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso;
6.3.6- Os valores unitários em algarismos de cada item;

•  6.3.7 -Valor Global, em algan.smo e por extenso;

6.3.8   -   Declaração   da   licitante  que,   nos   valores  apresentados   acima,   estão   inclusos  todos   os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerôiais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
6.3.9.   0   licitante  declarará,   em   campo   próprio  do  sistema,   o  cumprimento   dos   requisitos   para   a  habmtação   e   a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do  Decreto  Federal n°
10.024/19).

6.3.10-Declaração  sob  as  penalidades  cabiveis,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  temos  da
legislação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §  4°  do  artigo  3°  da  Lei  Complementar  n°
123/06. Caso se enquadre nessa condição.
6.3.10.1-verificar   a   condição   da   empresancaso   ela   seja   ME/EPP   e   informar   em   campo
www.bll.org.br.



®6.4  -  0  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de

habilitação  previstas  no  Edital.  0  fomecedor será  responsável  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
6.4.1  -A Proposta de Preços escrita será elaborada em confomídade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta
de Preços.
6.5.  Os  preços  constantes  da  Proposta  de  Preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a
vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder ao  arredondamento ou  desprezar os  números após  as duas casas decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.5.1  -Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6.5.2   -   Nos   preços   já   deverão   estar   incluidas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tributàrios,   trabalhistas,

previdenciârios,  fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de pes§oal,  custos e demais despesas que
possam  incidir sobre  a contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não  cabendo  nenhum  outro  ônus  que  não  o
valor estipulado na refen.da Proposta de Preços;
6.5,3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  díreito  de  pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.5.4  -  Ocoriendo  discrepância  entre  o  preço  unitário  e  total,  prevalecerá  aquele  lançado  no  sistema  e  utilizado  para
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,  insertos na planilha
anexa  ao  Projeto  Básico,  que serão  considerados  preços  máximos  para  efeito  de  contratação.  Não  serão  adjudícadas
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação.
6.5.6  -  Na  análise das  Propostas  de  Preços  de  preços  a  Pregoeira observará o  preço total  do  lTEM/ item  confome o
caso, expresso em reais. Assím, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total por lTEM confome o
caso.  Será considerada vencedora  a licitante  cuja  proposta contenha o  Menor Preço,  desde  que atenda as exigências
contidas no Termo de Referência e no edital de licítação.
6.5.7 -  Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, tipo,  o  valor
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam
registrados nestes documentos;
6.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de
abertura desta licitação, conforme ahigo 6° da Lei n°.10.520/02. Caso a licitante não infome em sua Proposta de Preços
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
6.5.9 - A  apresentação  da  Proposta  de  Preços de  preços  implica na ciência clara de todos os temos do  edital  e seus
anexos,   em   especial   quanto   à   especificação   dos   produtos   a  sere.m   entregues   e   as   condições   de   participação,
competição, julgamento e fomalízação do contrato,  bem como  a aceitação e sujeição  integral  às suas dispo§ições e à
legislação aplicâvel, notadamente às Leis Federais n°  10.520/02 e 8.666/93.

6.5.10  -Somente  serão  aceitas  Propostas  de  Preços  elaboradas  e enviadas  através  do sistema,  inclusive  quanto  aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento,  nem permitido ao licitante
fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
6.5.11  -Será desclassificada a Proposta de Prçços apresentada em desconfomidade com este item.

j       7ms DoCUMÊ,NE.às DEHAB,L,TAÇÂor5

7.1-Os lNTERESSADOS, na forma dos amgoÊ-34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 40 do
Decreto  Federal  n° ` 10.024/19,  habilitar-se-ãõ` à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analísados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo
de validade.
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7.1.1.1.    Consulta    Consolidada    de    Pessoa   Juridica   do    Tribunal    de    Contas    da    União    (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br»

7.1.1.2. A consulta aos cadastros serà realizada em nome da empresa licitante e também de seu sÓcÍo majoritàn.o,

por força do artigo  12 da Lei  n°  8.429,  de  1992,  que prevê,  dentre as sanções  impostas ao  responsável  pela  prática de
ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar com  o  Poder  Públjco,  inclusive  por intemédio  de  pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.
7.1.1.2.1.  Caso conste  na  Consulta de Situação do  Fornecedor a existência de  Ocorrências  lmpeditivas  lndiretas,

o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
lmpeditivas  lndiretas.

7.1.1.2.2.  A tentativa de  burla será  verificada  por meio  dos vínculos societários,  linhas  de fornecimento similares,
dentre outros.

7.1.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.1.2.   Constatada   a   existência   de  sanção,   a   Pregoeira   reputará   o   licitante   inabilitado,   por  falta   de   condição   de

participação;
7.1.3.  No caso de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do empate ficto,  previsto
nos  arts.  44 e 45 da Lei  Complementar n°  123,  de 2006,  seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.
7.2.  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação   exigidos   no   edital,   proposta   com   a   descrição   do   objeto   ofertado   e   o   preço,   até   a   data   e   o   horàrio
estabelecidos para abehura da sessão pública, quando serà encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 10.024/2019),

por  meio  eletrônico  (upload),  nos  formatos  (extensões)  "pdf',  "doc",  "xls","png"  ou  "jpg",  observado  o  limite  de  Mb  para
cada arquivo, confome regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.bll.org.br.
Obs.  1 :  Os  licitantes  poderão  retirar ou substituir a proposta e os documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no
sistema, até a abertura da sessão pública.  (Ar[. 26 § 6° da Lei  10.024/19)
Obs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confimação
daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,  em fomato digital, via e-
mail,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
7.2.1.  -Todos  os  documentos  de  habilitação  exigidos  nesse  processo  deverão ser apresentados  em  original  ou  cópia
autenticada,  mesmo  Qs  documentos  digitalizados,  que  devem  retratar fielmente  a  condição  do  documento  original  ou
autenticado,  no  prazo `de  02  (dois)  dias,  contado  a  partir do  1 °  dia  útil  subsequente  ao  envio eletrônico.  Caso  o  licitante
contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
7.2.2.  Os  documento§  apresentados  deverão  ser obrigatoriamente]  da  mesma  sede,  ou  seja,  se  da  matn.z,  todos  da
matriz, se de algum a filial, todos da mesma fiiial, com exceção dos documentos que são vàlidos para matriz e todas as
filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede qiie apresentou a documentação.

7.3.  RELATIVA À HABILITAÇÂO JURÍDICA:  -

7.3.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no caso de empresa pessoa física,  no registro público de empresa  mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêncía, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2.  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em  vigor devidamente  registrado

no  registro público de empresa  mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresán.as e,  no caso de
sociedades  por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante

i:::gis::#!::::;Ç:::;o;éi:;::\;:::s:a:;::m::n;;T|;ie£g;;tr;::s:oaJd:e:t:d:;::d:ena;:e:::,e;xo::ecs:c::;:d:e:v::on;;rp:e:r':c::v:ao::-:nict,;a;:;re:o::d:
sucursal,  filial  oÚ  a`g-ên`cia,  apresentar o  registFo  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  onde  opera
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7.3.6 -Certidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (tn.nta) dias.

7.4.  RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
7.4.2.  Prova de  inscrição  no cadastro de contribuintes estadual ou  municipal,  confome o  caso,  relativo ao domicílio ou
sede do licitante, perijnente ao seu ramo de atMdade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3.   Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  DÍvida  Ativa  da  União  (PGFN),  inclusive  quanto  as
contri bu ições previdenciárias;
7.4.4.  Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio;
7.4.5.  Prova de  Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio;
•7.4.6.  Prova de Regularidade perante ao FGTS;

7.4.7. Cehidão Negati.va de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho.
7.5- As  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Pone  (EPP)  deverão  apresentar toda  a  documentação  exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regulan.dade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis.
cujo temo  inicial  corresponderá  ao  momento em que o  proponente for declarado o  vencedor do cename,  prorrogáveis

por igual  período,  a  critério  da  Comissão  de  Pregões,  para  a  regularização  da documentação e  emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7.7- A não~regulan.zação da documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará decadência do direito  à contratação,  sem

prejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  a  revogação  da  licitação,  ou  o  lTEM,
conforme o caso.

7.8.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO.FINANCEIRA:

7.8.1  -Cemdão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
7.8.2-Prova  de  Capital  mínimo  equivalente  a  10%  (dez  por cento)  do  valor estimado  da  contratação  (conforme  item
cotado), emitida em data não supen.or a 60 (sessenta) dias. 0 Capital social deverá ser comprovado através da Cehidão
Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente.

7.9.  RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.9.1.  Atestado  de  capacidade  técnica  fornecido  por  pessoa juridica  de  direito  público  ou  privado,  com  identificação  e
firma   reconhecida   do   assinante   ou   com   assinatura   digital   cehificada   pelo   lcp   -   Brasil,   acompanhado   de   cópia
autenticada  do  respectivo  contrato,  comprovando  que  a  licitante  prestou  ou  esteja  prestando  serviços  compatíveis  em
caracteristicas com o objeto desta licitação.
7.9.2 -Certificado de autorização de Revenda .de Gás/GLP emitido pela Agência nacional de Petróleo (ANP);

7.10.  DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7,10.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento.ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de
28/10/1999,  e  ao  Ínciso  Xxxlll,  do  arijgo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na
condição  de  aprendiz,  a  pariir de  14  (quatorze)  anos,  devidamente  assinado  ou  com  assínatura  digital  certificada  pelo
lcp -Brasil;
7.10.2.  Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, devidamente assinado
ou com assinatura digital certificada pelo .lcp -Brasil;



7.11.  Será  inabilitado o  licitante que não atender as exigêncías deste edital  referentes à fase de habilitação,  bem  como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e fomas.

8-DASESSÃOpqLEL,lcADOPREGÃOELETRÔNICOEDEMAISATOSCORRELATOS.

DA ABERTURA E À`CÉITABILIDADE DAS PROPOSTAS
8.1. A aberiura da presente licitação dar.se.á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.
8.2. Abertas as  Propostas,  a Pregoeira fará as devidas verificações,  avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos
aspectos  materiais  e fomais,  contenham  vícios  insanáveis ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exígidas  no
Temo de Referência.
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sístema,  com acompanhamento em tempo real  por
todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.
8.2.4.  Os  preços constantes da  Proposta de  Preços do  licitante deverão ser expressos em  reais  e conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas  decimais  dos  centavos,  inclusive  em  propostas  de  adequação,  quando  for  o  caso,  e  deverão  ser cotados  em
moeda corrente nacional.
8.2.5.  0 Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas  participarão da
etapa de lances.
8.2.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
8.2.7.   lniciada  a  etapa  competitiva,   os   licitantes  deverão  encamínhar  lances   exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, sendo Ímediatamente infomados do seu recebimento e do valor consígnado no registro.
8.2.7.1. 0 lance deverà ser ofertado pelo va/or foía/ do /.fem,
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horàrio fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
8.2.9. 0 lícitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofekado e registrado pelo sistema.
8.2.10.  0  intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  poderà  variar confome  o  pregão  e  objeto  licitado,

quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lTEM.
8.3.  Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA DE PREÇOS

presente nos autos do processo em epígrafe.  Entretanto,  na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou
igual  ao  limite  máximo  constante  do  MAPA  D.E  PREÇOS.  Caso  não seja  realizada  a disputa de  lances,  a  licitante que
cotou na proposta o menor preço deverà reduzi-lo a um valor Ínferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
8.4.   Os   documentos   que   compõem   a   proposta   e   a   habilitação   da   licitante   melhor  classificada  somente   serão
disponibilizados para avalíação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa.

DA ETAPA DE LANCES
8.5. A Pregoeira darà inicio à etapa competiwa no  horário  previsto  no preâmbulo,  quando,  então,  as licitantes poderão
encaminhar lances.                                                       ;i !.
8.6. Para efeito de lances, será considerado oúALOR GLOBAL DO ITEM.
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considérada como primeiro lance a proposta inicial  (não identificada).  Em seguida
as licitantes poderão encaminhar lances exclu.§ivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente
infomada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8,6,2.  As  licitantes  poderão  ofertar lances suc'essivos,  desde que inferiores ao seu  último  lance  registrado  no Sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance i.á ofer(ado por outra(s) licitante.
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8.9.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  15  (quinze)  minutos.  ApÓs  esse  prazo,  o  sistema
encaminharà  aviso  de fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que  transcorrerá  o  período  de tempo  de  até  10  (dez)
minutos, aleatoriamente deteminado, findo o qual será automaticamente enceri.ada a recepção de lances.
8.10.  Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá opohunidade para que o autor da oferia de valor mais
baixo e os das ofertas com  preços até  10% (dez por cento) superiores àquela possam  ofertar um  lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigíloso até o encerramento deste prazo.
8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) oferias nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes dos melhores
lances,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máximo  de  03  (tiês),  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco)
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.12. ApÓs o témino dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na foma estabelecida, haverá o reinícío da etapa fechada, para que
as demais licitantes,  até o máximo de 03 (três),  na ordem de classificação,  possam ofertar um  lance final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.14.  Poderà a Pregoeira,  auxiliado(a)  pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o  reinício da etapa fechada,  caso
nenhuma licitante classíficada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.15.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que for recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.
8.16.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que for  recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.
8.17. 0 Critério de julgamento adotado será o menorpreço por i.fem, confome definido neste Edital e seus anexos.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19.  Em  relação  a  itens  não exclusivos  para  partícípação de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pone,  uma  vez
encerrada  a  etapa  de  lances,  serâ  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade
empresarial.  0  sistema  Ídentificarâ  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pohe  pahicipantes,

procedendo  à comparação com  os valores da pn.meira colocada,  se esta for empresa de  maior pone,  assim  como das
demais classificadas,  para o fim de aplicar-se o disposto nos aris.  44 e 45 da  LC  n° 123,  de 2006,  regulamentada  pelo
Decreto n° 8.538, de 2015.
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colocada.
8.21. A melhor classificada nos temos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,
contados após a comunicação automàtica para tanto.
8.22.  Caso  a  microempresa ou  a empresa de pequeno porie melhor cla§sificada desista ou  não se manifeste no  prazo
estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercicio  do  mesmo  direito,  no  prazo
estabelecido no subitem anterior.
8.23.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realízado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que pn.meiro poderà apresentar melhor oferta.
8.24.  Quando  houveri propostas  beneficiadas. com  as  margens  de  Pfeferência  em  relação  ao  produto  estrangeiro,  o
critério  de  desempaté:serà  aplicado  exclus.Í¥amente  entre  as  propostas  qiie  fizeTem  i.us  às  margens  de  preferência,
conforme regulamento.                                             3 `
8.25. A ordem  de  ap-resentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de  classificação,  de  maneíra  que sÓ

poderá haver empate entre propostas iguais  (fião seguidas de lances):  ou entre lances finais da fase fechada do  modo
de disputa aberto e fe`chado.
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da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
8.26.1.  no pais;

8.26.2.  por empresas brasileiras;
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvoMmento de tecnologia no Pals;

lBi.EÁÉÕÉÁ-coEJABA_.
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8.264.porempresasquecomprovemcumpriàemodereservadecargosprevistaembiparapessoacomdeficiênciaou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na bgislação.
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônti dentne as propostas empatadas.
8.28.  No  caso  de  desconexão  eme  a  Pregoeina  e  o  Sistema  no  decorrer  da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderà

permanecer  acessivel   à  recepção  dos   lances,   retornando  a   Pregoeira,  quando   possível,   sem   prçjuizos  dos   atosr-os.
8.29.  Quando a desconexão  persistir por tempo superior a 10  (dez)  rinutos,  a sessão será suspensa, sendo  reiniciada
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos paricipames, através de mensagem no Sistema, dívulgando data
e hora da reabertura da sessão.
8.30. 0 Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
DO LICITANTE ARREMATANTE
8.31. A Pregoeira poderá negociar exclusivameme pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.
8.32.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderà encaminhar, pelo Sistema eletrônico,
contraproposta  a  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  sçja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edftal.
8.33. A pariir da sua convocação, o(a) amematame deverá:
8.33.1.  Anexar em campo  pnóprio do  Sistema,  no  prazo de até 24 (\/inte e quatro)  horas,  a proposta de  preços com os
respectivos    valones    readequados    ao    último    lance    ofertado,    acompanhada,    se   for   o    caso,    dos    documentos
c"nplementares, ciuando necessàrios à confirmação daquebs exigídos neste Edffl e já apresentados.
8.33.2.  Encerrada a análise quamo à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação da licitante, observado o
disposto neste Edftal.
8.34.  0  descumprimento dos  prazos  acima estabelecidos é causa de desclassificação  da  licitante,  sendo  convocada a
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
8,34.1, A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do  lTEM inferior ao determmado no Edital.
8.35.  0  prazo  de  validade da  proposta  não  poderá ser inferior a  60  (sessenta)  dias,  contados  a partir da data  de  sua
emffi.
8.36. 0 preço gk)bal pnoposto de\/erâ atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceítas as que contemplem
apenas parte do fornecimento do objeto.
8.37. A licitante deverá evitar que os valores globais e)drapolem o númeno de 02 (duas) casas decimais após a vírguki.
Caso  isto  ocorra,  a  Pregoeira  estarà  autorizado  a  adjudicar  o  obieto  realizando  arredondamentos  a  menor  no  valor
cotado.

0 8.38.  Nos

demaís Ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.
8.39.  Na  elaboração  da  proposta,  o  preço  cotado  não  poderá  ultrapassar o  limite  máxímo  discriminado  no  MAPA  DE
PREÇOS, presentes nos autos do processo em epigrafe.
8.40.  No  caso  da  licitante  ser cooperativa  que  executarà  (entregará)  o  objeto  da  licitação  através  de  empregados,  a
mesma  gozarâ  dos  privilégios  fiscais  e  previdenciários  pertinente  ao  regime  das  cooperativas,  devendo  a  proposta
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
8.41. ApÓs a apresentação da proposta não caberá desistência.

preços  propostos já  estarão  incluídas  as  despesas  referentes  a frete,  tributos,  encargos  sociais  e todos  os

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEI)ORA.
8.42.        Encerrada  a etapa de  negociação,  a  pregoeira examinará a  proposta classificada  em  pn.meiro  lugar quanto  à

ii4::3ru:a:ç::::.:aio:die::,e!;;;j:::ocâsd|Ta::p:i:Ídia:ii!:ui:¥:a:p:r:::ve!ni':aa:çÍ;;,:;pi:siiíit!,::oit:;i:uto:aín::a;:g:u:Íi!t;otrr:at:ipãr:oç3oÊ;iialxE::toa'fi:aed:
8.43.1.    Considera-sGinexequível a  proposta-#iue apresente preços global ou  unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor
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propostas,devendó`ha`püresentarasprovasouosindíciosquefundamentamasuspeita;
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mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,`-é a ocorrência serà registrada em ata;
8.46.  A  Pregoeira  poderá convocar o  licitante  para  enviar documento  digital  complementar,  por  meio  de funcionalidade
disponível  no sistema,  no  prazo de 02 (duas)  horas,  sob pena de não aceitação da proposta,  confome Art.  38,  § 2° do
Decreto n° 10.024/19.

8.47.   0  prazo   estabelecido   poderá  ser  prorrogado   pela  Pregoeira  por  solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,
formulada antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeira.
8.48.        Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou  lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.49.        Havendo necessidade, a pregoeira suspenderà a sessão, infomando no uchat" a nova data e horàrio para a sua
continuídade.

8.50.        A  pregoeira  poderá encaminhar,  por meio do sístema eletrônico,  contraproposta  ao  licitante que  apresentou  o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,  vedada a negociação em condições díversas
das previstas neste Edital.
8.50.1.    Também nas hipóteses      em que a pregoeíra não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o lícitante para que seja obtido preço melhor.
8.50.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.51.        Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado
o disposto neste Edital.

8.52.  RECURSOS:  Ao  final  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor  (es)  do  certame,  serà  aberta  a
opção para interposíção de recursos,  pelo  prazo de  15  (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá
manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registro  da  sintese  das  suas  razões  em
campo  próprio  do  sistema,  devendo juntar memon.ais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes
desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03  (três)  dias  corridos  (que
começará a correr do témino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.52.1. A falta de  manifestação  imediata e motivada do licitante em  recorrer,  ao final da sessão do Pregão,  Ímporiará a

preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8.52.2.  Os  memoriais  (razões  de  recurso)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -  BLL  -
www.bll.org.br,  bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão
acolhidos  recursos,  documentos  ou  quaisquer correspondências enviados  no  horário de Os  às  12  horas,  de segunda a
sexta-feira.
8.52.3.   Os   memoriais   deverão   estar  devidamente   assinados   por   representante   legalmente   habilitado.   Não   serão
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não

;d.:2:i;.caodorencoupBr:C::igEirí:i:eospaoondseerci:tânLj,càaenstteór'porintemédiodapregoeira,aqua,poderàreconsiderarsua
decisão  no  prazo  de  02  (DOIS)  DIAS  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  infomado,  devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS)  DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)
Secretán.o(s) Gestor(es).
8.52.5.  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não justificada  a
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.52,6, 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, âté seu trânsito em julgado adminisdativamente.
8.52.7, 0 acolhimento de recurso impohará a invalidação apenas dos a{os insuscetiveis de aproveitamento.
8.52.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatãda  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(s)  Secretârio(s) Gestor
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DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA
8.53. A sessão pública poderà ser reaberta:
8.53.1.    Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
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assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos
termos  do   ah.   43,   §1°  da   LC   n°   123/2006.   Nessas   hipóteses,   serão  adotados  os   procedimentos  imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.
8.53.2.    Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
8.53.2.1.  A  convocação  se  dará  por meio  do  sistema  eletrônico  (Uchaf'),  e-mail,  ou,  ainda,  fac-símile,  de  acordo  com  a
fase do procedjmento licitatório.

8.54.   ENCERRAMENTO  DA  SESSÂO:   Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  circun§tanciada,  que  mencionarà  os
licitantes  credenciados,  as  Propostas  de  Preços  escritas e verbais sucessivos,  na ordem de  classificação,  a anàlise da
documentação  exigida  para habilitação e os  recursos interpostos,  devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada,  ao
final,  pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeíra a adjudicação ao
licitante  declarado  vencedor do  cehame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente  instruído,  será
encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do Município,  para fins de análise e parecer;
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devidamente  justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar  esta  decisão  no  sistema
eletrônico.

8.55.1.  A  Pregoeira,  a  qualquer  tempo  poderà  analisar  as  Propostas  de  Preços  e  seus  anexos,  os  documentos  de
habilitação,  solícitar outros documentos,  solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão  para realizar diligência a fim
de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.55.2.  No  caso  de  desconexão  da  Pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrônico  pemanecer
acessivel  aos  PROPONENTES,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos  realizados.  Quando  a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser
suspensa,  e  reiniciada somente  após  comunicação expressa  aos operadores  representantes dos  participantes,  através
de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.56.  DAS CONDlçõES GERAIS:  No julgamento das  Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor o  Licitante
ciue,  tendo  atendido  a  todas  as  exigências  deste  edital,  apresentar  menor  preço  por  item,  oonforme  definido  no

preâmbulo deste edi[tal, cujo objeto do certame a ele será adj.udicado.
8.56.1. Não serão coffsideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.56.2.  A  intimação  Üos  atos  proferidos  pela  adminístração  -  Pregoeiro  ou  Secretário(s)  -  será  feita  por  meio  de
divulgação  na  lNTER-NET,  através do  Sistema de  Pregão  Eletrônico  (licitações)  da  Bolsa de  Licitações do  Brasil -BLL -
www.bll.org.br.  no  "chat"  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cÓpía  do  extrato  resumido  ou  da  Íntegra  do  ato  no
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara, confome disposto da Lei Orgânica do Município.

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).

9.1. As despesas decorrentes das eventuais cõntratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) interessad
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10,1.  DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1-    Até    03     (três)    dias    úteis    à    data    fixada    para    abertura    da    sessão    públíca,     por    meio    eletrônico

gi:f::::,:reagr::tãmoa:I,tcuoaTi,ndoee:à::engAav.SJeox::-f#:iune:!i#â:,:odoe-Àsrooe:,aà:Á#|AÉX-aàrÊxéàd-ecpEr:t:à:;o6oà-
000,  de  segunda  a sexta-feira,  no  horário  de  08:00  às  14:00  horas,  qualquer pessoa física ou jurídica  poderà solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
10.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fomais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
10.1.3-As  respostas raos  pedidos  de esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os  participantes  e  a
administração.
10.2.  DA IMPUGNAÇAO:

10.2.1-Decairá  do  direito  de  impugnar os  temos  do  edital  de  licitação  perante  a Administração  qualquer  pessoa  por
meio eletrônico,  na foma prevista no edital,  até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão  pública,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso.
10.2.2  -A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirà  de  participar  do  processo  licitatório  até  o

trânsito em ju[gado da decisão a ela pertinente.
10.2.3-  A   impugnação   não   possui   efeito   suspensivo   e   caberá   a   a   Pregoeira,   auxiliado   pelos   responsáveis   pela
elaboração  do  edital  e  dos  anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento da impugnação.
10.2.3.1-A  resposta  da   Pregoeira  será  disponibilizada  a  todos  os  interessados  mediante  anexação   no  sistema  e

posteriormente disponibilizado no site do  Portal de  Licitações do Tribunal de  Contas do  Estado do  Ceará -TCE,  no sitio:
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará).
10.2.4- A concessão  de  efeito  suspensivo  à  Ímpugnação é  medida  excepcional  e deverá ser motivada  pela  Pregoeira,
nos autos do processo de licitação.
10.2.5-Acolhida  a  petição de impugnação contra o ato convocatório que  importe  em  modificação dos termos do  edital
serà designada  nova data para a realização dío cehame,  exceto quando,  inquestionavelmente,  a alteração  não afetar a
formulação das Propostas de Preços.
10.2.6- Qualciuer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original.

10.3.  DAS  FORMALIDADES DOS  PEDIDOS  DE ESCLARECIMENT0 E IMPUGNAÇÂO AO EDITAL:

10.3.1 -Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,  ou  impugnações  mediante  petição  confeccionada  em
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
1-o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;
11-   a   identificação    precisa   e   completa   d   o   autor   e   seu   representante   legal    (acompanhado   dos   documentos
comprobatórios)  se for o caso,  contendo o  nome,  prenome,  estado civil,  profissão,  domicilio,  número do documento  de
identificação,  devidamente  datada,  assinada e  protocolada  na sede  da  Pregoeira da  Prefeitura de Acopiara,  dentro  do

prazo  editalicio;
111-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido,  indicando quais os itens ou subitens discutidos;

lv-o pedido, com sua§ especificações;
10.4-Acolhida a petição de impugnação contrã o ato convocatório que impohe em modificação dos temos do edital será
designada  nova  data)para  a  realização  d  o  ceriame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a

i°oT:,':çQãu°aiqausep:8:ií::çdãeo:rees::Séditai seràídivu,gadape,a mesma foma que se deu ao texto original. exceto quando,



10.6  -REVOGAÇÃO  E  ANULAÇÃO:  0  Município  de Acopiara/CE  poderá  revogar a  licitação  por razões  de  interesse

público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

11  -DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO,

11.1  -A  adjudicação  desta  licitação  em  favor do  licitante  cui.a  proposta de  preços  ou  lance  verbal  seja  classificado  em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
11.2  -A  homologação  deste  pregão  é  da  competência  do(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  exibida  no  Preambulo  deste
edital.

11.3 -O(a)  Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,   por  razões  de  interesse  público  decomente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado  e  mediante
fundamentação escrita.
11.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das Ínfomações prestadas

pela licitante vencedora,  inclusive no  que se  refere  à inspeção /.n /oco  na sede da empresa  para fins de verificação de
que  se  encontra  em  pleno  funcionamento,  incluindo  sua  identificação  extema  e  identificação  de  pessoal  executando
serviços durante o horàn.o nomal de funcionamento.

12 -DA FORMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

12,1.  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  da  respectiva  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Município,  através da(s)  Secretaria(s) Gestora(s),  representada(s)

pelo(s) Secretârio(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), qiie observará os temos do DECRETO
FEDERAL    N°    10.024,    de   20    de    Setembro   de   2019,    Decreto    Municipal    n°    005/2017    de    19    de   janeiro    de
2017,subsidiariamente à Leí n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94
e da  Lei  n.° 9.648/98),  Lei  n.°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei n.°  147/2014,  de 07/08/2014 e suas  alterações,  e,  ainda,  Lei

n.°  12.846/2013,  de  1° de agosto  de 2013  e suas  posten.ores  alterações e  legislação complementar em vigor da  Lei  n.°
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais nomas perijnentes.
12.2.  Homologada  a  licitação  pela autoridade  competente,  o  Municipio de Acopiara -CE convocará o  licitante  vencedor

para assinatura da Ata de Registro de  Preços, que fimará o compromisso para fiitura contratação entre as partes,  pelo
prazo previsto, nos temos do modelo que integra este Edital,
12.2.1.   -A  convocação   do   licitante  vencedor  se   darâ   através  de   publicação   em  jomal   de  grande   circulação   ou
correspondência  com  AvÍso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo
Licitante na fase de proposta, confome modelo fomecido,
12.2.2 -É  de  inteira  responsabilidade  dos  Licitantes  manter seus dados  cadastrais devidamente  atualizados,  incluindo
endereço eletrônico, o qual servirâ de forma de comunicação para todos os atos do processo.
12.2.3  -0  licitante que  não  atender justificadamente a convocação  no  prazo  assinalado  no  item  12.5 será enquadrado
serà incurso no teor do  art.  81  da  Lei  n° 8.666/93,  ocasião em que será convocado a licitante classificada em  segundo
lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma
lei.                                                                                                                                   =

12.3.  Poderão ser firmados contratos decorrerites da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de foma autônoma
e  se  submeterão  igualmente  a todas  as  dispôsições  constantes da  Lei  n.°  8.666/93,  inclusive quanto  às  prorrogações,
aiterações e rescisões.                                               .„                                                 1
12.4.   Os   licitantes   além  das  obrigações   re~sultantes  da  observância  da  Legislação  aplicâvel  deverão  obedecer  às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -ANEXO IV e Contrato a ser celebrado ANEXO V deste edital.
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para negociar com os mesmos, com vístas à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse público e respeitados
os valores estímados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.6. lncumbirà à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços/Contrato nos quadros
de  aviso dos órgãos  públicos  municipais,  na fpma  prevista  na  Lei  Orgânica do  Município,  até o quinto  dia  útil  do  mês
subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo ,brocedimento se adotará com relação aos possíveis temos aditivos.
12.7. A Ata de Registro de Preços produzirà seus juridicos e legais efeitos a parir data de sua assinatura e vigerá pelo

prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em confomidade com o dísposto no Decreto Municipal   n° 005/2017
de  19 de janeiro de 2017, e nos ar[igos, 57,  58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.8.  0 Contrato produzirà seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatiira e vigerá confome estabelecido
no  respectivo instrumento,  conforme  Lei  Federal  n.° 8.666/93,  satisfeitos os demais  requisitos do  DECRETO  FEDERAL
N°  10.024,  de 20 de Setembro de 2019,  Decreto Municipal  n° 005/2017 de  19 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei
n°.  8.666/1993,  de 21/06/1993  alterada e consolidada  (com  as  alterações da  Lei  n.° 8.883/94 e  da  Lei  n.°  9.648/98),  Lei

n.°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei  n.°  147/2014,  de 07/08/2014  e §uas alterações,  e,  ainda,  Ld  n.° 12.846/2013,  de  1° de
agosto de 2013 e siias posteriores alterações e legislação complementar em vigor.
12.9. A Ata de  Registro de  Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
12.10. 0 Municipio monítorarà,  pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado constantemente e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrêncía da redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.10.1. 0 Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre

que verificar que o preço registrado estiver acíma do preço de mercado.
12.11. Antes de receber o pedido de fomecimento e caso seja frustrada a negociação, o fomecedor poderá ser liberado
do compromisso  assumido,  caso  comprove mediante  requen.mento  fundamento  e  apresentação  de  comprovantes,  que
não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço regístrado,  por fato
superveniente.
12.12.  Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar aos  praticados  no  mercado,
mantendo-se  a diferença percentual  apurada entre o valor on.ginalmente constante da proposta do fomecedor e aquele
vigente no mercado a época do registro -equação econômico-financeira.
12.13.  Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços unitários/globais que forem iguais ou
inferiores à médía daqueles apurados pelo Município para deteminado ltem.
12.14.   Não   havendo   êxito   nas   negociações   com   o   primeiro   colocado,   o   Município   poderá   convocar  os   demais

fornecedores  classificados  para  fomalizarem  o  Registro  de  seus  Preços,  nas  mesmas  condições  do  1°  colocado  ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou pahe dela.
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13 -DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS    .'-.               ,l,llll-t:.+--`.             --_ ---- _
13.1-  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:®s  itens  licitados deverão ser entregues  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)
dias  a contar da expedição da ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIM.ENTO pela administração,  de s,egunda a sexta-feira,
no   local   deteminado   na   ORDEM   DE   COMPRA/AUTORIZAÇA0   DE   FORNECIMENTO   emitida   pela   Secretan.a
Competente;
13.1.1-A ordem de compra/autorização de fomecimento será emitida será via fax ao seu  numero de telefone ou via e-
mail  ao seu  endereço eletrônico, ficando o  mesmo obrigado a confimar o  recebimento também via fax e/ou email com
assinatura/nome e CPF do funcíonário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
13.1.2-Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3-No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital
e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusarâ,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  máximo  de  24

quatro)  horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplícação das penalidades
deste  instrumento.

cabíveis

ANT_QN

(vinte  e
da lei  e

Et;ífvA



13.1.4-   0   acejte   dos   bens   pelo   Órgão   recebedor  não   exclui   a   responsabilidade  cMl   do  fomecedor  por  vício   de

quantidade,  qualidade ou  disparidade com  as especificações estabelecidas no Anexo deste  Edital  quanto aos  produtos
entregues.
13.1.5-Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracionada, de acordo com
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13.2-Os bens licitados deverão ser entreguesj observando rigorosamente as específicações contidas no Projeto Bàsico,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem  ainda às normas vigentes,  assumindo o
fornecedor a responsabiliclade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  municipal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  fornecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:

a) a reparar, corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em par[e, o objeto do fomecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua culpa  ou
dolo    na   execução   do   fomecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c)   indicar  preposto,   aceito   pela  Administração,   para   representá-lo   na  execução  do  fomecimento.  As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fornecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d)  aceitar,  nas  mesmas condições do  registro de  preços,  os acréscimos ou  supressões quantitativas que se fizerem  no
fomecimento,  até 25%  (vinte e  cinco  por cento)  do valor inicial  atualizado da contratação,  na forma do  §  1° do artigo  65
da Lei  n° 8.666/93;

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

14 -DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

14.1-   PREÇOS:   Os   preços  ofertados  devem  ser  apresentados  com   a  incidência  de  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciàrios,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos de  pessoal  e
material, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) Iicitado(s), inclusive
a margem de lucro.
14,2-PAGAMENTO:  0  Pagamento  serà  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS
após  a  emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  produtos e  o encaminhamento  da documentação
necessária,   observada  todas   as   disposições   pactuadas,   através  de   crédito   na   conta   bancaria  da   Detentora,   de
conformidade   com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das
Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as
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Centro-ACOPIARA -Ceará -CEP 63.560-000,  inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.
14.2.2-  0  pagamentci  senà  efetuado  em  até -30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste
subitem,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do  fornecedor  ou  através  de
cheque nominal.
14,3-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste,
14.4-REEQU]LÍBRlo  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou  previsíveis porém
de consequências incalculâveis, retardadores Óu impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,



remuneração do fornecimento, objetivando a maniitenção do equilíbrio econômico-financeiro  inicial do contrato,  na forma
do artigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

.15 -DAS SANÇÕES.
__   _   _-_J.1--.      _                                        -                       ,.         1,     -r      -                              -

0

15.1-   0  licitante  que  convocado  dentro   do   prazo   de  validade  da  sua   proposta,   deixar  de  assinar  a  Ordem   de
Compras/Contrato  ou  apresentar documentação falsa  exigida  para o certame,  ensejar o  retardamento  da  execução  de
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, compohar-se de modo inidôneo
ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido de  licitar e contratar com  o  Município  de Acopiara  e será descredenciado  no
Cadastro da  Prefeitura de Acopiara pelo  prazo de até 5(cinco)  anos,  sem  prejuízo de aplicação das seguintes  multas e
das demais cominações legais:
15.1.1  -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fomecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
15.1.2  .  multa  moratória de  0,5%  (cinco décimos  por cento)  por dia de atraso  na entrega/execução de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na entrega dos bens;
15.1.3 -multa moratória de 20%  (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação,  na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias na entrega dos bens;
15.2-Na hipótese de ato ilícito,  outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvoMmento do serviço,  às
atividades da administração,  desde que  não caiba a aplicação de sanção  mais grave,  ou  descumprimento por pahe do
licitante de  qualquer das obrigações definidas neste instrumento,  ou  em outros documentos que o complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b)  multa  de  1%  (um  por  cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor  objeto  da  requisição,  ou  do  valor  global  do
contrato, conforme o caso;
15.3-0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
15.3.1-Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
licitantefizerjus.

15.3.2-Em  caso  de  inexistência ou  insuficiência de crédito do  licitante,  o valor devido serà cobrado administrativamente
ou   inscrito   como   DMda  Ativa  do   Municipio   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os   encargos
correspondentes.
15.4. 0 fornecedor terà o seu contrato cancelado quando:
15.4.1-descumprir ai''€ondições do Temo de Contrato;
15.4.2-não  retirar a

sem justificativa acé
15.4.-3-não aceitar rédüzir o seu preço registràdo, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
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b)   10   (dez)   dias   corridos   para   a  sanção   de   impedimento   de   licitar  e   contratar  com   o   Município   de  Acopiara   e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16 -FRAUDE E CORRUPçÃ0

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões êticos durante o processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasíleira.

17 -DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO
__         _                              ----.            =-_

17.1  -A convocação do licitante para quaisquer atos do processo,  inclusive para assinatura da ata de registro de preços,
do(s)   Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS   se   dará   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   ou
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo
Licítante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da
Bolsa de Licitações do Brasil -BLL.

17.2  -Os  avisos  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  anulação  ou  revogação
serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   na   imprensa   oficial   (flanelógrafo)   da   Prefeítura   Municipal   de
Acopiara/CE, confome dísposto na Lei Orgânica do Municipio, e facultativamente em Jomal de Grande Circulação.

18.  DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1-As  normas que disciplinam  este  Pregão  Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação  da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
administração.
18.2-Os casos omissos  poderão ser resoMdos  pela  Pregoeira durante a sessão e  pelo(s)  Secretàn.o(s)  Ordenador(es)
de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
18.3-0  não  atendimento  de  exigências fomais  não  essenciais  não  imporiará  no  afastamento  do  licitante,  desde  que
sejam  possiveis  a  aferição  da sua  qualidade e  a exata compreensão  da  sua  proposta durante  a  realização  da sessão

pública deste Pregão Eletrônico.
18.4-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou  pela apresentação de dcicumentação referente
ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
18.5-A  administração  disponibilizará  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  Registro  objeto
dessa licitação.
18.6.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  dia  de  inicio  de  contagem  e  inclui-se  o  dia  do
vencimento,  observando-se  que  sÓ  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  expediente  normal  no  Municipio,  exceto

quando for expressamente estabelecido em contrário.

::h7o.,A6So;n:0ÂToae::ae:sAocbàepfât#ÍtêçEãAo#:ecmEÊe:âb5t:do:#t3eàs::#jàsaã:::x:á:fi%í:,d:ophMOAúEoaâev.o:#¥sa]q2uôô
horas e através do e-mai[:licitaacopiara@hotmail.com.
18.8.  Cópias  do  edítal  e  anexos  serão  fornecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamento  de
cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, na AV. José Marques Filho,
600 -Aroeira -ACOPIARA -CEARÀ -CEP 63.560-000,  de segunda a sexta-feira,  no horário de 08:00 às  12:00 horas e
através  do  e-mail:licitaacopiara@hotmail.com,  ficando  os  autos  do  presente  processo  administrativo  à  disposição  para
vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
a)  pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica,  por meio de Documento de Arrecadação
Municipal -  DAM.
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ANEXO 1

No 2o21 nl 25.ol ,

1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÂO DA DESPESA

1.   oRGÃo(s)   soLlcrTANTE(s):   GABINETE   Do   pRÉFEITo,   sECRETARIA   DE  ADMINlsTRAÇÃo   E   FINANÇAs,

SECRETARIA   DE   SAÚDE,   SECRETARIA   D0   TRABALH0   E   DESENVOLVIMENT0   SOCIAL,    SECRETARIA   DE

INFRAESTRUTURA,  SECRETARIA DE AGRICULTURA  E  DESEN\/OLVIEMNT0  SOCIAL,  SECRETARIA  DE  CULTURA,

ESPORTE    E    JUVENTUDE,    SECRETARIA    DO    MEIO    AMBIENTE,    PROCURADORIA    GERAL    D0    MUNICÍPIO,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.

2.    ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃ0.

oà#íj&j#LL;oL#+T#Tstap,m
5.    VALOR(ES)  GLOBAL  ESTIMADO(S):  R$  158.510,10  (CENT0  E  CINQUENTA  E  OIT0  MIL  QUINHENTOS  E  DEZ

REAIS E DEZ CENTAVOS).

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

6.   OBJETO:  AQUIslçÃO  DE  GÁS  LIQUIFEITO  DE  PETRÓLEO.GLP  EM  BOTIJÃO  DE  13KG  DE  INTERESSE  DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA iE.

7.   JUSTIFICATIVA: A referida contratação faz se necessâria paia atender as necessidades das secretarias do Municípb

de Acopiara,  bem  corno  a  manutenção  das  boas  condições  de  uso  dos  mesmos,  com  a  finalidade  de  promo\/er  à

otimização dos sen/iços, prestados à população garantindo, desta forrna, \Íisando garantír a manutenção das ati\ridades de

copa, cozinha e refeitórios dos sen/iços prestados pelas Secretarias Municipais.

111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

0     8.    PRAZO  E  LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO:  Os produtos deverão ser entregues em  até 05 (CINCO)  DIAS,  a
contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela solicitante.

9.    PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  A Ata  de  Registno  de  Preço§  produzirá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  parir data  de  sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES,  admitindo-se,  porém,  a promogação da vigência dos contratos deb

decorrente,  nos termos  do  ahigo  57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  negistrada continuar se  mostrando  mais

vantaiosa à administração, satisfeitos os demais requisitos do Decneto Municipal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017.

10. PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (trinta)  dias  após  a

emíssão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária,

observada todas as dk;posições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora.

W - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

11.               Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicftada, o va|pr

unitário e total,  em  moeda nacional,  em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,

taxas,  encargos  e  demais  despesas  que  incidam  direta  ou  indiretamente  sobre  os  itens,   me§mo

reg ísúados nestes docu mentos; ANTON
ALMEIDA DA SILVA
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12. A Secretaria Municipal  poderá se valer da análise técnica dos itens, antes da adjudicação e homologação da licitante,

para verificação do atendimento das especificações mínímas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Reférência.
13. 0  fomecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser feito  de forma fracionada  ou  em  sua totalidade,  de  acordo  com  a

necessidade  do  Órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE

COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

V-DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REG. DE PRECOS.  FISCALIZACÃO E GESTÂO DO CONTRATO:

14. A  Admhistração  Municipal,  por  meío  da  Secretaria  Gerenciadora  do  procedimento  licitatório  e  os  demais  Órgãos

participantes, formalizará,  por meio de Ata de Registro de Preços,  as condições e os preços que, eventualmente, poderão
a  vír  serem  adquiridos  pela(s)  Secretaria(s)  contratante(s),  por  meio  de  Contrato(s)  a  serem  firmados  e  oriundos  da

mspecwaAta.
15. 0  fornecimento  dos  produtos  serâ  acompanhado  e  fiscalizado  por servidor da  Secretaria,  o  qual  deverá  atestar  os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.

16. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a nesponsabflklade da empresa contratada.

i7. Caberá  ao  seníidor designado  nçjeitar totalhente  ou  em  parte,  qualquer  produto  que  não  estçja  de  acordo  com  as

exígências,  bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmeme fora de específicação.

18. A  gestão  e fiscalização  do  contrato  caberà ao  Ordenador de  Despesa de cada  Secretaria ou  a  quem  este designar,

devendo eh3 exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 111, ch ah. 67

dú Lei  Fecleral n°  8.666/93.

Vl -DAS OBRIGACÕES

19.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Competirâ ao  Órgão Gestor do Registno de Preços:

1. Gerenciar a Ata de Registno de Preços;

11.  Providenciar,  sempre  que  solicitada,  a  indicação  do  fornecedor  detentor  de  preço  negistrado,  para  atendimento  às

necessidades   da   Administração,   obedecendo   à   ordem   de   classificação   e   aos   quantitativos   definidos   na  Ata  de

Regft de Preços;
111.  Conduzir os procedimentos relati\/os a eventuais renegociações dos preços registrados;

W. Aplicar as seguintes penalídades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

a) Adveriência.

b) Multa, na forma prevista no Ínstrumento convocatório ou nesta Ata.

c)  Suspensão  temporària  de  pariicipação  em  licitação  e  Ímpedimento  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  por

prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Cancelar o registno do fornecedor detentor do preço negistrado, em razão do disposto no Decreto Municipal n° 005/2017

de l 9 de janeiro de 2017;

Vl.   Comunicar  aos   Órgãos   Participantes   do   SRP   a   aplicação   de   penalidades   ao   fomecedor  detentor  de   pieços

registrados. '

ià

2o. DA DETENTORA D^O REGISTRO:

0  detentor do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de validade  da Ata  de  Registro  de Preços fica obrigado a:

1..   Atender   a   todos   os   pedidos   efetuados   pelos   Órgãos   e   entidades   participantes   do   SRP,   bem   como   aqueles



11. Fomecer os  bens ofertados,  por preço  unitário  regisúado,  nas  quantidades  indicadas  pelos  par[Ícípantes  do Sístema

de Regi§tro de Preços, mediante fomalização de conhto, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;

111.  Responder  no   prazo   de   até   05(cinco)   dias    a   consul{as   do   Órgão   Gestor  de   Registro   de   Preços   sobre   a

pretensão de órgãos/entidades não pariicipantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado;
lv. Estar ciente qiie os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao qual caberá o direito de

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

V. Aceitar,  nas mesmas coTndições pactuadas inicialmente,  os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessán.os,  a

critério da administração pública, respeitando-se os límites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25%

(vin{e e cinco por cento) do valor do contrato.

11 -DOS QUANTITATIVOS

21.   DO   ITEM,   QUANTITATIVOS   E   VALORES:   A   definição   dos   seguintes   quantitativo§   deu-se   com   base   em

levantamento   pautado   pelo   histórico   de   utilização   e/ou   consonância   com   as   necessidades   de   contratação

prospectada por este(s) órgão(s). Sendo:
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RECARGA         DEBO"ÃODEGÂS13KG
UND

12 06 120 12 02 05 12 05 48 145 192 170 72 12 28 20 980 1.841

RS86,10 RS158.510,10

DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO:

A contratada deverá obedecer as especfficações para a aquisição mencionada no objeto:
A empresa deverà fomecer produtos de boa qualidade.
A empresa deverà encaminhar os produtos adquíridos em tempo hàbil.
A empresa deverà se responsabilizar por produtos que      resentem deféito

ALAMNEffiHÉA



0

ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOÍS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Pprocesso: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.01.26.02  -SRPPE
Data e Hora de Aber[ura:                                                às                     horas

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREçOS   VISANDO   A  AQUISIÇÃO   DE   GÁS   LIQUIFEITO   DE   PETRÓLEO-GLP   EM
BOTIJÂO   DE   13KG   DE   INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNIcipIO   DE   ACOPIARA   -CE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEX0 AO EDITAL.

VALOR GL0BAL: RS ............ ( ------------
PRAZO DE ENTREGA: Até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
•      Esta proposta deverá ser anexadajunto ao sistema da Bolsa de Licitaçõe§ do Brasil -(www.bll.org.br) em pDF
•       ELABORARA PROPOSTA INDMDUALMENTE PARA CADA ITEM COTADO.

•      0  licitante declara que tem o pleno conhecimento,  aceitação e cumprirà todas as obrigações contidas no anexo 1 -

Projeto Básicorremo de Referêncía deste edital.
•      lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão  incluidas todas as despesas
necessárias ao fomecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
- encargos sooiais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
-seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados díreta ou indiretamente pelo fomecímento dos produtos objeto desta licitação.

i.,Z=
ALAMNETisÃUD     LsiL\A
PRESIDENTA;FJE€EG`-,rlRj\

PREFEITÜRA hl.UNICIpàl OE ACOPIARA



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01  -MODELO DE PROCURAÇÃO

Í

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
.  representante), Sr.< NOME>, qiialificação (nacionalidade, estado cMl, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG,  CPF e endereço.

o      #BR[ci:Ãi 3EOÂtcoàgÊ'nAteRAC,oE:::àoa3.oá:oarrgà:d.:(â!,vB,ean3ReEgeÃrô,SE EÊ|eRràsN,PcaàaNroe2;e2S,::t.:-Í3 |Ft.osaREFEE,FPEo,:eun¥

:rompeossTao,d:sps::::spreo%:sctuaâ,e:t,âs,deent[eagbiítad?uãr:.:taes:,nparro:oedd:maeàtooc:;g:tcauçT:nnt::e::àcn!:deeE::a,g:::3,d::v.e:o!:;gi:
atos  pertinentes  ao  certame em  nome  da  Outorgante que se fizerem  necessários  ao fiel  cumprimento deste  mandato,
inclusive  interpor recursos,  ciente  de  que  por força  do  artigo  675  do  Código  Civil  está  obrigado  a  satisfazer todas  as
obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)

ANTONIA ELZ.A
ALMEIDA DA SILVA
PRESIDENT/\ip'f{EGOElíiA

PREFEITURA MU NIci pAL  .3E  ACOPIARA



ANEXO  '11

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÃO  EXIGIDO  NA HABILITAÇÃO

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREçOS   VISANDO   A  AQUISIÇÃO   DE   GÁS   LIQUIFEITO   DE   PETRÓLEO.GLP   EM
BOTIJÃO   DE   13KG   DE   INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA   -CE,
CONFORME  ESPECIFICAçÕES CONTII)AS NO TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

...,     inscrito     no     CNPJ     n° ......... „„„„..,     por    intemédio    de    seu     representante     legal     o(a)

pohador(a)  da  carteira  de   ldentidade  ng„ ..........  e  do  cpF  nQ  ..„
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.01.26.02  -SRPPE que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo  licitatório, junto  ao  Município  de Acopiara,  Estado do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao estabelecido na  Lei  n°
9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não
emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a panir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo  licitatório, junto ao  Município de Acopiara,  Estado do Ceará,  que concorda integralmente com os termos deste
edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório,
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do ar[. 32, §2°, da Lei
n.o  8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)

"ro,j}.  ,_ ,...`
MEIDA DA SILVA

PRESIDENTA.}7f3EGOEIRA
PREFEITÜRA M.UN!CIPAl  OE ACOPIARA



ANEX0  111

MODEL0 DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO bE DECLARAÇÃO EXIGID0 NA HABILITAÇÃO

OBJETO:   REGISTR0   DE   PREçOS   VISANDO   A  AQUISIÇÃO   DE   GÁS   LIQUIFEITO   DE   PETRÓLEO.GLP   EM
BOTIJÃO   DE   13KG   DE   INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA  -CE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL.

DECLARAÇÃO

.............,,,.,......... „     jnscrito     no     CNPJ     n° .................,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)

portador(a)  da  carieira  de  ldentidade  ng„.„ ,......  e  do.CPF  nQ  ....
DECLARA,  para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.01,26,02  -SRPPE que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo licitatório, junto ao Município de Acopiara,  Estado do Cearà, que, tem ciência e concorda que a convocação do
licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s)  Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS poderão
se dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante. sendo este:

E.mail:

•  b)  Que cabe a este,  realizar o acompanhamento,  receber tcidas e quaisqiier informações relativas ao presente processo

(prazos, comunicados,  infomativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos,
bem como, descumprimento as condições editalicias e as sanções relativas.

c)  Que a administração,  poderá,  ainda, de forma facultativa e complementar, também  realizar a publicação em jornal de

grande circulação ou correspondência com Aviso de  Recebimento ou,  ainda, a![Ê!!É§ de  publicação  na imprensa oficial
`  (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante leg al)

ANT
ALMEl



ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1

ATADEREGISTRobEPREÇOSN°<N°DAATADEREGISTRODEPREÇOS>
PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 2021.01.26.02  . SRPPE
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES.

Pelo  presente  instrumento,  o  municipio,  por  meio  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Cearâ,

pessoa  jurídica  de  direito  público  intemo,  inscn.ta  no  CNPJ  sob  o  N.°  07.847.379/0001-19,  com  sede  de  sua  Prefeitura
Municipal na Avenida  Paulino Félix,  362- Centro-ACOPIARA -Ceará - CEP 63.560-000, atrayés d~a SECRETARIA DE

neste ato representada pelo Sr. aqui denomínado de ORGA0 GERENCIADOR,
considerando  o jubarnento  da  licitação  na  modalidade  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2021.01.26.02   -SRPPE,  berm
como,  RESOLVE  regístrar  os  preços  das  empresas  stgnatàrias,  nas  quantidades  estimadas  e  máximas  anuais,  de
acondo  com  a classificação  por elas  alcançadas,  atendendo  às condições  previstas  no  lnstrumento  Convocatório  e  as
constantes desta Ata de Registno de Preços, em confomidade com as disposições a seguir.

Lo¢ess###FriàooFÉUÉ##EE##coH2o2|"26,ü.8RPPEs|Pomndoee6PaJiffi=
nomas constantes do DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/2019 e DECRETO MUNICIPAL n° 005/2017 de
19 de janeiro de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17m7/2002.

2.       DOOBJETO

+##Lpda##ri#DOE¥3Gk+T#,Li::::=S¥ESD+i##¥:SJ#ffié#oH£UN']E!#83E
ACOPIARA  ¢E,   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES   CONTIDAS   NO   TERMO   DE   REFERÊNCIA   EM   ANEXO   AO
EDITAL.

2.1.  Tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram classificados
em  primeiro lugar os licitantes súnatàrios.

3.       DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS
3.1.  0  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fómecedor(es)  e  as  demais  condições  ofértadas
na(s) proposta(s) são os constantes dos anexõs desta Ata de Registro de Preços.

1.i.8£#*:#FüLJ&ümtiritirüistptipreçm
4.1.1.       SECRETARIADE

5,       VALIDADEDAATA
5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registno  de  Preços  será  de  12  mozE)  MESES,  a  pariir  desta  data,  não  podendo  serp-
6.       REVISÃO ECANCELAMENTO
6.1.  A Admínistração poderâ realizar pesquti de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantqiosidade dos preços
regstrados nesta Ata.
62.  Mercado  ou  de fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à Administração  promover as  negocíações



6.4.  0  fomecedor que  não  aceitar reduzir seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do  compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1.      A  ordem  de  classificação  dos  fomecedores  que  aceitarem   reduzir  seus  preços  aos  valones  de  mercado
observará a classificação original.
65.  Quando  o  preço  de  mercado  tomarLse  superior  aos  preços  registrados  e  o  fomecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso, o órgão gerenciador poderà:
6,5,1.      Liberar o fomecedor do compromisso  assiimklo,  caso  a comunicação ocona  antes do  pedkb de fomecimento
dos  itens  ora  licitados,   e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracídade  dos  motivos  e  comprovantes
a|resentados;e
6.5.2.      Convocar os demais fomecedores para assegurar úual opc)rtunidade de negociação.
6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negocíações,  o  órgão gerenciador deverá  proceder à  revogação  desta  ata de  registro  de

preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantqjosa.

6.7.  0 reaistro do fomecedor sená cancelado auando:
6.7.1.       Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.72       Não  retirar a  ORDEM  DE  COMPRAS  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,
sem justmcawa ace";
6.7.3.       Não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na hipótese deste se tornarsuperioràqueles praticados no mercado;
Ou

6.7.4.       Sofrer sanção administrativa ci+jo efeito tome-o proibido de celebnar conbato administrativo,  alcançando o órgão

girenciadoreórgão(s)participante(s).
6Â  0  cancelamento de registros nas  hipóteses  previstas  nos  itens 6.7.1,  6.72 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do Órgão gerenciador, assegurado o contrad%rio e a ampla defesa.
6.9.  0 cancelamento do regístrc) de preços  poderá ocorrer por fato superveniente,  decomente de caso fohuito ou força
maior, que prçjudique o cumprimento da ata, devklamente comprovados e justificados:
6é,1.      Por razão de interesse público; ou
692.     Apedmdofomecedor.

7.       CONDICÕESGERAIS
7.1.  As  condições  geraís  da  execução  do  contrato,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Adminístração  e  do  fornecedor  registnado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  são  as  que  se
encontram definidas no Prpjeto Bàsico/Termo de reférência e no Edital da licítação de origem.
72.  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1.      Todas as alterações que se fizerem necessàrias serão registradas por intermédb de bvratura de termo adiwo à

presente ata de Registro de Preços.
7.2.2.      lntegram esta Ata os seus anexos, o Edffl de pREGÃO ELETRÔNICo que me deu origem e seus anexos, e as

5#Édás,ad:,3==#:+:+:íÍ++=;ocontrabdemrrentedopresente,egistropamqua,queroperaçãofinance,ffi,

f#Llis#ffi#T#,e##T,od,--e-odequa,que„aspremm"sd,spostasm7úãicíptá}:::::;;:::::i3n###gFamTenbr#::#TL;gúLri#T#ãb#:::::£::;i:##j#gà:
e o uso dos sen/iços Óela Admmistração.
8.              0  contratado,  no  fómciemento  dos  produtos,  sem  prçjuizo  das  responsabilklades  contratuaks  e  tiai§,  não

poderá subcontratar paries do comatci sem a expressa autorização da Administração.



93.  Promover,   periodicamente,   ampLa   pesqust   de   mercado,   de   forma   a   comprovar  se   os   preços   registrados

pfrmanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;
9.4.  Conduzir eventuais renegociações dos preços regístrados;
95.  Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decomentes  de  infrações  no  procedimento
m%rio; e
9.6.  Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, a§ penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
sta de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em nelação às suas próprias contratações.

|:..L.ffi#°Sisu#mEsmquanfflmffiüdoeneeüüdeiegmüp]eço8"uGÍwoacbsGmoü
que trata o §  1° do ah.  65 da Lei n° 8.666, de  1993.

11.              DOS ILÍCITOS PENAIS

11.1.        As inftações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objetc) de processo judicial  na foma bgalmente prevista,
sem pnçjuízo das demais cominações aplicáveis.

12.     DOFORO
12.1.      0  foro  da  Comarca  de  Acopiara/CE  é  o  competente  para  dirimir  questões  decorrentes  da  execução  deste
lnstrumento,   em   obediência  ao  disposto  no  §   2°  do  artigo  55  da  Lei  8.666  de  21   de  junho  de   1993,   alterada  e
consolkkda.

Para firmeza e validade  do pactuado,  a  presente Ata fói  lawada em  02  (duas)  \/ias de  Ígual teor,  que,  depois de  lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Acopiara/CE, _ de _ de _

<NOME DO SECRETÁRIO>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
ÓRGÃO GERENCIADOR

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>

<NOME D0 REPRESENTANTE>
<CPF>

DETENTORA



ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

RELACÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

01.  RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREçO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO: AGÊNCIA:

FAX:
RG: CPF:

CONTA CORRENTE:

PREsiDENTAj`PRÊGC)EIRA
PREFEITURA «UNICIPAL OE ACO£lAJÜ
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CONTRATO  No:

ANEX0 V
MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.01.26.02  -SRPPE

CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO
A    PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    E    DO

0UTRO  A   EMPRESA                                        PARA   O   FIM
QUE NELE SE  DECLARA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  Estado do Ceará,  pessoa juridica de direfto  público intemo,  inscrita no CNPJ
sob o  N.° 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeftura Municipal na Avenida Paulino Félíx, 362-Centro-ACOPIARA -
Cearà -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19, através da SECRETARIA DE
neste   ato   representado(a)   pela   Sr(a)
CONTRATANTE,  e  de  outro   lado   a   Empresa
CNPJ/MF  sob  o  n.°

C.P.F.     NO

estabelecida   na
neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a).

aqui   denominado(a)   de
inscrita   no

-,  poriador  (a) do  CPF  no
apenas denominada de CONTRATADA, fimam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO  FUNDAMENTO LEGAL

1.1.   Processo  de   Licitação,   na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO   N°  2021.01.26.02     .  SRPPE,  cujo  objeto  é  o
REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A  AQUIslçÃO  DE  GÁS  LIQUIFEITO  DE  PETRÓLEO.GLP  EM  BOTIJÃO  DE
13KG    DE    INTERESSE    DAS    DIVERSAS    SECRETARIAS    DO    MUNICÍPIO    DE   ACOPIARA   -CE,    CONFORME
ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  N0  TERM0  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEX0  A0  EDITAL,  em  confomidade  com  o
DECRETO  FEDERAL N.°  10.024/2019,  de 20/09/2019  e  Decreto  Municipal  n° 005/2017 de  19 de janeiro de  2017,  a  Lei
Federal N° 8.666/93 -Lei das Licitações Públicas c/c os temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO

à:poEÊrReâeLnEtà.CGo[t.mEOMteBmoií.mÃoooE'Êto,SKRGES:sTNRTOEREspsEE3fss:tsRAE"TTà,ÂÊÊu*'¥Ã&pEDgÁMSuk',%#[oE':Ê

âgoRPE`âE#Ê-NCciÀ,_tuAdNOEexmoiodn:oETiitdaiddàcpor:c::§ào,|citâ:óen9.epeRSEpâcÁfiócaEçfÊiÉsnki,taóR3£.R2?:oE|T2o6.Bísjcs3TEE,"n:
qual encontram-se especificados no presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1.  0 valor global da presente avença é de RS (                               ),  a ser pago na proporção da entrega dos
produtos  licítados.  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de  fornecimento  expedidas  pela  Adminístração,   de
confomidade   com   as   notas   fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das
Cerijdões Federais, Estaduais e Municipais do lioitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.

lTEM ESPECIFICAÇÃ0 UND ++  QTDE/Jy1 MARCA
VALORUNITÁRIO

VALORTOTAL

1. -,
VALOR GLOBAL R& 1-,\\,   ^  T=1  3 ^

ALH
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PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
A`íerida Paulínci Félix, NÊ} 362 -Centro -AcoF]iaía -Ceará
CNPJ ne 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999



3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3.  Na  hipótese  de sobrevirem  fatos  imprevisiveís,  ou  previsíveis  porém  de consequêncías  incalculáveís,  retardadores
ou   impeditivos  da  execução  do  ajustado,   ou   ainda,   em  caso  de  força  maíor,   caso  fortuito  ou  fato  do   principe,
configurando área econômica extraordinària e extracontratual,  poderá,  mediante procedimento administrati.vo onde reste
demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  res{abelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Adminístração  para  a  justa  remuneração  do  fomecimento,  objetivando  a
manutenção  do  equilibrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,   na  foma  do  artigo  65,   11,   "d"  da  Lei   Federal   n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
3.4.   0  pagamento  serà  efetuado  em  até  30  (tn.nta)  dias,  após  adímplemento  da  obrigação  e  encaminhamento  da
documentação tratada  no  subitem  3.1,  observadas  as disposíções editalícias,  através de  crédito  na  Conta  Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5.  Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -I)A VIGÊNCIA D0 PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1.  0 presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerà até _
de de20       .
4.2.  No  caso  do  material,  objeto  do  pres.ente  contrato,  ser entregue  na  sua  totalidade,  antes  da  data  de  témino  do
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  lndependente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4.  D0  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos deverão ser entregues  no  prazo  máximo de  05  (cinco)  dias  a
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração, de segunda a sexta-feira,  no local
deteminado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Competente.

• 4.5.  0  Contratado  que  atrasar  a  entrega  conforme  prazo  dado  na  ordem  de  compra  deverâ  ser  automaticamente

notificado e terá  um  prazo  de 24  horas  para entregar os  produtos a partir da data da notificação, caso contrário  estará
sujeito às penalidades previstas no edital.
4.6.  A  0RDEM  DE  COMPRA  será  emitida  será  via  fax  ao  seu  numero  de  telefone  ou  via  e-mail  ao  seu  endereço
eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confimar o recebimento também via fax e/ou email com assínatura/nome e CPF
do funcionário qiie recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.

• 4.7.  Os  itens serão  rêcebidos  por servidor désignado e  responsável  pelo  acompanhamen{o  e fiscalização  do contrato,

que emitirá o atesto declarando a en{rega dos bens.
4.8.  0  aceite dos  bens pelo órgão recebedor não exclui a  responsabilidade civil do fomecedor por vicio de quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.9. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracionada, de acordo com a
necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilídade financeira durante o prazo de contratação,  mediante
a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS  pela  Secretaria  Gestora,  constando  o  local  e  a  quantidade  de

produtos a serem entregues.
4.10.  No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital e
na Proposta vencedora a administração os recusarà, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  adequados às -supracitadas condições,  sob pena de aplicação das  penalidades cabíveis,  na foma da lei  e deste
instrumento.                    L

'..

CLÁUSULA QUINTAST' DA ORIGEM DOS  REÕURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.    As    despesas.`decorrentes    das    eve-ntuais    contratações    correrão    à    conta    de    Recursos    oriundos    de:



6.1.  As  pahes  se obrigam  recíprocamente  a
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e

janeiro de 2017.

umprir integralmente  as  disposições  do  instrumento  convocatório,  da  Lei
a Lei  Federal  n.° 10.520/02 e do  Decreto   Municipal n° 005/2017 de 19 de

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nos  anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem  ainda à§ nomas vigentes,  assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  municipal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciârios,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  fornecimento  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:

a) executar o fomecimento dos materiaís licitados dentro dos padrões estabelecidos  pelo MUNICíplo, de acordo com o
especificado  no  instrumento  convocatório,  no  Anexo  1,  que  faz  parte  deste  Ínstrumento,  observando  ainda  todas  as
normas  técnicas  qiie   eventualmente   regulem   o  fomecimento,   responsabilizando-se  ainda  por  eventuais   prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusiila ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  municipal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  em
decorrência do fomecimento;
c)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento,  não excluíndo ou  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o  acompanhamento

pelo Órgão interessado;
e)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para representà-lo na execução do contrato. As decisões e providências

que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hàbil para a adoção das medidas convenientes;

f)aceitar,  nas  mesmas  condições  registradas,  os  acréscímos  ou  supressões  que  se fizerem  no fomecimento,  até  25%

Í#netreeâ:nrcoosp:ra:eenp::s'€%a#raiâicniâ:act:#;Zraodmoe::rcooFut:ct,:,n:amfeonToad::!el;i::saã;g#5NicaíE:;|o8.666/93;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os maten.ais que estiverem em desacordo
com  as  específicações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinários  sob  o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i)   prestar   os   esclarecimentos   que   forem   Solicitados   pelo   MUNICÍPIO,   cujas   reolamações   se   obriga   a   atender

prontamente,  bem como dar ciência ao MUNICíPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do contrato;
j)  dispor-se  a toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no  tocante  ao  fomecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os  meios  necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados os

:)acs:i::jcg::í::àí£târ:':Sn::ã:od#UN:gíup:ron:tuuar:qzua:raiteraçãoocomdanoendereço,contabancàriaeoutrosjulgáveis
necessàrios para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas siias instalações,  a fim de verificar as condições para atendimento do
objeto co ntratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da
recusa]   no   todo   ou   em   parte   os   materiais   recusados   pela   Administração,   caso   constatadas   divergências   nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

Fr'ojindd:::,raspr:::stqg`Ã.ààapcae:tsoa,:#aaA:omúnli:::aiçci:,dpoafeprreeEreenstâ:ttê-'àonio::::ud:ãrod::eí:om::irm::LoüTA#esc';õ::u:
_                   L)                      __

superiores em tempõJnábil para a adoção dasi-medidas convenientes;



0

n)  aceitar,  nas  mesmas condições do  regístro de  preços,  os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem  no
fomecimento,  até 25%  (vinte e cinco  por cento) do valor mcial atualizado da contratação,  na foma do §  1° do anigo 65
da Lei n° 8,666/93;
o) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos servíços do Município;

p)  infomar  nas  emb+alagens  de  transpohe  do§  materiais,  mediante  etiqueta  ou  gravação  na  própn.a  embalagem,  em
letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantídade em cada caíxa,  número do Contrato,  n°
e data da Ordem de Fomecimento e o nome da fomecedora/fabn.cante;

q) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo  à  licitação da qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos temos  do Art.  55,  lnciso Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que serà
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

6.2.1.  No caso  de constatação da inadequação dos  bens fomecidos  às  nomas e exigências  especificadas  no
Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta do  Contratado,  o  Contratante  os  recusará,  devendo  no  prazo  máximo  de  24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3.  0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.  as§egurar o  livre acesso do  CONTRATADO e de seus prepostos,  devidamente  Ídentificados,  a todos os
locais  onde  se  fizer necessário  o fomecimento  dos  bens,  prestando-lhe todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,
eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATAD0 na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1.  Na hipótese de descumpn.mento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento,
ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuizo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto,  não mantiver a Proposta de  Preços, falhar
• ou  fraudar na execução  do fomecimento,  compohar-se de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido  de

licitar e contratar com o Município de Acopiara e será descredencíado no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes miiltas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;                       '

7.1.2.  Multa moratória de 0,5%  (meio  por cento)  do valor do  pedido,  por dia de atraso  na entrega de qualquer
objeto  registrado solicitado,  contados do recebimento da  ORDEM  DE  COMPRA no endereço constante do cadastro ou
da Ata, até o limite de l5% (quinze por cento) .sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3.  Multa  moratória de  20%  (vínte  por cento)  sobre  o valor do  pedido,  na  hípótese de  atraso superior a  30

(trinta) dias no fomecimento do bem requisitadó;
7.2.    Na   hipótese   de   ato   ilícito,   outras   Óóorrências   que   possam   acarretar   transtomos   ao   desenvolvimento   do
fomecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou descumprimento por parie do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de
Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções p.revistas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2,2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
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7,3,2.    Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   serà   cobrado
administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspond entes.
7.4.   A  falta  dos   bens   não   poderà  ser  alegada  como   motivo  de  força   maior  e  não  eximirá  a  CONTRATADA  das

penalidades a que está sujei{a pelo não cumpn.mento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.   ApÓs   o   devido   processo   administrativo,   conforme   disposto   no   Edital,   as   multas   pecuníárias   previstas   neste
lnstrumento  serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no   Munícípio  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas

judicialmente,  na inexistência deste,
7.6.  As  pahes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  Ímpostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

• CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  conúato  enseja  a  sua  rescisão,  independentemente  de  interpelação

judicial, com as consequências conúatuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2.  Além  da  aplicação das  multas já previstas,  o  presente contrato ficarà rescindido de  pleno  direito,  independente de
notificação  judicial  ou   extrajudicial,   sem   que  assista  à  Contratada  o  direito  de   reclamar  indenizações  relativas  às
despesas  decorrentes de  encargos  provenientes  da sua  execução,  ocorrendo quaisquer infrações  às suas clãusulas  e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na foma dos amgos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos arijgos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPoslçõES FINAIS

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter,  durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assimídas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3.  0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas  no artigo 58 da Lei n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  partes,  com  as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciaís  não  transfere  ao
CONTRATANTE   a   responsabilidade   por  seu   pagamento,   nem   poderá  onerar  o  objeto  do   contrato   ou   restringir  a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6.  0  contratado,  na execução do contrato,  sem  prei.uízo das  responsabilidades  contratuais  e  legais,  não  poderá sub-
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Admínistração.
9.7.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  fomecidos  em  desacordo  com  os  temos  do  Processo
Licitatón.o, da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram o presente contrato, independente de tran§crição, todas as peças que fomam o procedimento licitatório e a

proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  n.a vigência  do  Contrato,  será  a  única  responsável  perante  terceiros  pelos  atos  praticados  por seu

pessoal,eximidaacôntratantedequai§quer:i`:Iamaçõeseindenizações
_i

CLÁUSULA DÉCIMA-- DO FORO''                            __            ------_1 __

10.1, 0 foro da ComàFca de Acopiara é o competente para dirimír questões decorrentes da execução deste Contrato, em
obediência ao disposto no § 2° do am.go 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e con§olidada.

Assim   pactuadas,   as   partes  firmam   o   presente   lnstrumento,   lavrado   na  Procuradoria  Geral  do   Município,   perante
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A  PREGOEIRA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -  CEA toma  público,  para
conhecimento  dos  intenessados,  que  realizará  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,`iEtb£iÉs.oTb5:!sníE,ã:2:Dji:;%Ê.2Ç:3,:3PKiGFàâ:NO,Ng::â:':i!!#?SÃ!:v:E:àis:'EE!l#;eirí:iAo:O!`:

MUNICÍPI0  I)E  ACOPIARA  iE,  CONFORME  ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS  NO  TERMO  DE
REFERÊNCIA   EM   ANEXO   AO    EDITAL,    o    edital   está   disponivel    no   endereço   eletrônico:
w\^/\^/blLorabr e  \^/ww.tce.ce.qov.br,  com  o  prazo  de  oadastramento das  propostas  até o  db  15  de

#T£#a;##i#L#£:::::::;asúT#:##£a##â::#:±:ébÊncffi®Êffirg
ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenida  José  Marques  Fimo,  n°  600,  AToeiras-  Acopiara  -  Ceará.
Maiores   infomações   no  endereço  citado,      no   horário   de   O8:00h   às   12:00h   e   através  do  e-
mail:licitaaco hotmail.com. Antônía Elza Almeida da Silva- Pre

A SER PUBLICADO DIA 29 DE JANEIRO DE 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO)

ANTONIA



Ceará, 29 deJaneiro de2021.   Diário oficial dosMunicípios doEstado do ceará   .     ANO }H| N°

PORTARIA I)E  NOMEAÇÃO  N°  014/2021  -  Acopiara,  11  de
•       Janeiro de2021.

0 Pi:esidente  da  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  Ceará,
Vereador  Ricardo  de  Araújo   Costa,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  com  fiilcro  no  que  dispõe  o  artigo  25,  inciso  m,  da  Lei
Orgânica   do   Múnicípio   c/c   o   artigo   35,   inciso   H,   leba   A   do
Regimento lntemo da Casa.

RESOLVE:

Art.  1D-  Nomear  o   servidor   deste  poder  Legislativo   Municipal,
ROGÉBIO   CABRAL   DE   SOUZA,   portador   da   CI   RG   n°
200029057486   e   do   CPF   n°   012.024.323-79,   para   o   Cargo   de
MOTORISTA da Câmara Municipal de Acopiara, Ceará.

Art.  2°   -  Esta  portaria  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de   sua
publicação,   que   deverá  ser  realizado   no   flanelógrafo  na  Câmara
Muricipal de Acopiara, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmai.a Municipal de Acopiara, Ceará, 11
de Janeiro de 2021 .

RICARl)O l)E ARAUJO COSTA

opresidmtedacâmmMúricípddeAC°Pí"              pub,ícadopor:

Ricardo de Araújo Costa
Código ldentificador: 90CA7D34

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°

2021.01.26.01 - SRP

Aviso DE LicrrAÇÃo
pmGÃo pRESENciAL No 2o2i.oi.26.oi -sm

A    pREGOEmA     DA     pREFEITURA    MUNlclpAL    DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,  para   conhecimento   dos
interessados, que no próximo dia 12 DE FEVEREIRO DE 2021, às
O9h:00min.   estará  realizando   ücitação,  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL,  critério  de julgmento  MENOR PREÇO  LOTE,

:oEbàdóssoúso#2321Áo'Á2Q6#.gÃm.fgEP=ES¥AGslsB'ÁRs?.TE
DESI"ADOS  AS  FAMÍLIA  EM  SITÜAÇÃO  DE  RISCO  E
vuLNERABnmADE soclAL, Út]NTo A sECRETARIA Do
TRABAI,Ho     E     DESENVoLvmNTo     SoCIAL     I)o
MUNlclpIO            DE            ACOI.mRA,             CONFORME
ESPEC"CAÇÕES          CONTDAS          NO          PROJETO
BÁslcomERMo DE EFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL,
o   qual   enconh.se   na   íntegm   m   Sede   da   Comissão,   Centiio
Admirismtivo,  situada a Averida José Marques Filho,  600,  Centio,
Acoi)iara, Ceará. Maiores infomações no endereço citado, pelo Fone:
(88)   3565-0116,   no   horário    de   O8:00h   às    12:00h   ou   pelo   site
https://www.tce.ce.gov.br"citacoes.

ANTÔNm ELZA ALMEIDA DA sll.vA
Pregoeira.

I'ublicado poi.:
Antoria Elza Almeida da Silva

Código ldentificadoi.:OD3I)F4CB

Av]çsTES£iâizâ%FR:REEFÃ3EE=LckTôkÃcooNo
2021.01.26.02-SRPPE

A    PREGOEmA     DA     pREFErruRA     MUNIclpAL    DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,  para   conhecimento   dos

ÊfgfiaôdôoNsicqó,et::#soab];CL#õ2[n.õ[g:.doa2[£#PE#oGt?p:
mNOR PREÇO POR ITEM, tendo como OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS VISANI)O A AQUISIÇÃO I)E GÁS LIQUIFEITO

•     DEPETRÓLEO-GLP EM BOTIJÃO DE 13KG DE INTERESSE

DAS    DIVERSAS     SECRETARIAS    D0    MUNICÍPIO    DE

ACOPIARA       IE,        CONFO
CONTIDAS N0  TERMO DE  REFE
EDITAI.,    o     edital     e§tá    disponível
www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br,  co
das propostas até o dia 15 de Fevereiro de

fiPESPECIFICAÇ€
n EM ANEXo .

rip  endereço    eletrônico:  õ
o prazo  de

das propostas as O9:15min e a Íàse da dip
qoRÁRI0 DE BRASíLIA), o  qual encon
da  Comissão,  CENTR0  ADMINISTRATIV

e na íntegr

José  Marques  Filho,  n°  600,  Ameiras-  Acopiara  -
informações  no  endereço  citado,  no  horário  de  O8:00h  às  12:00h  e
através do e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.

ANTÔNm ELZA ALMEIDA DA sll.vA
Pregoeira.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldentiricador:9F9CF0B8

ESTüDODO tiARá
pBEFEITÜRÀa"clRH[DEÀ1;TANEmÂ

GABINETE DO PREFEIT0
I,EI NO 769 DE 28 DE }ANEmo DE 2021.

Dispõe  sobre  a  corifraíação  temporária  de  pessoal
para    a    Secretaria    de    Saúde    e    adota    outras
providências.

o  I.REFEITO  MUNICIPAL  DE  ALTANEmA,  ESTADo  Do
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES liEGAIS,
FAÇO  SABER QUE A  CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica instituído regime especial de direito administrativo para
contratação de servidor visando atender a neces§idade temporária de
excepcioml interesse público, nos temos do inciso K do artigo 37 da

S:=iüfi;çàomFeeo:eá?contmtaçõesserioregu|adasexc,usivamentepe,a
presente lei, obedecendo-se às condições e prazos aqui previstos.

Ari. 2°. Considera-se necessidade temporiria de excepcional interesse
público:
I - substituição de titular de cargo, durante as férias regulamentares e
Ucenças de qualquer natureza, salvo a ücença para triar de interesses
particulares;
11 - para suprir a falta de pessoal, decorrente de exoneração, demissão
ou  aposentadoria,  uma  vez  comprovada  a  necessidade  imediata  de
atendimento    a   situação    que   possa   prejudicar   ou   comprometer
atividades de atendimento direto à comunidade;
H - para a_ implantação  de  serviços urgentes  e inadiáveis  ou para a
execução de serviços transitórios e de neces§idade esporádica.

Art.    3°.   Para   preenchimento    das   vagas    a   serem   preenchidas
temporariamente   contempladas   por   esta   I£i   serão   observadas   o
regime  de  plantão  e  com  a remuneração  prevista no  Anexo  Único,
parte integrmte desta Lei.
Art. 4°. 0 contratado nos temos desta lei não poderá:
I   -   receber   atibuições,   fimções   ou   encargos   não   previstos   no
respectivo contrato;
11  -  ser  nomeado  ou  designado,  ainda  que  a  título  i)recário  ou  em
substituição,   pam   o   exercício   de   cargo   em   comissão   ou   fimção
gratificada.
ParágTafo  único.  A  inobservância  do  di§po§to  neste  artigo  importará
na    rescisão    do     conhto,    sem    prejuízo    da    responsabilidade
adminisúativa das autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 5°. 0 contrato fimado de acordo com esta lei extinguir-se-á. sem
direito a indenizações:
I - pelo témino do i)razo contratual;
11 - por iniciativa do conti.atado;
111 - por inicíativa da Admhistração Municipal;
IV - qumdo o conüatado desoumprir quaisquer obrigações contiatuais
ou inffingir disposição legal, apuradas na foma regular.

www.díariomunícipal.com.br/aprece
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